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                O Diretor Presidente da Fundação de 

Previdência Complementar do Estado de São Paulo, no uso de 

suas atribuições legais, estabelecidas no artigo 45 do 

Decreto nº 57.785 de 10 de fevereiro de 2012, DESIGNA, a 

partir de 17/08/2015, GABRIELA KLEIN WERLICH DIAS, 

RG.30.795.169-8, Assistente Técnico Previdência Complementar 

I, para responder pela Ouvidoria desta Fundação, nos termos 

da Portaria SP-PREVCOM nº 24/2014. 

 

 

CARLOS HENRIQUE FLORY 
Diretor Presidente 
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